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EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2304/2025

DISPENSA N° 01/2025

CONTRATO N° 25/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAL, inscrita no

CNPJ n° 06.115.307/0001-14.

CONTRATADA: SEGUREX EXTINTORES LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.647.198/0001-02.

OBJETO: contratagao de empresa especializada no fornecimento de extintores de

incendio novos, devidamente certificados conforme normas vigentes, bem como a

execugao de servigos contfnuos de manutenqao preventiva, manutenqao corretiva e

recarga de extintores ja existentes, a serem instalados e mantidos em perfeito

funcionamento nos predios publicos da Prefeitura Municipal de Timon, com vistas a

garantir a seguran^a contra incendios, em conformidade com as especifica<;6es tecnicas

e quantitativos previstos neste Termo de Referenda.

FUNDAMENTA^AO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 3.790,00 (Tres Mil Setecentos e Noventa Reais)

VIGENCIA:De 15 de setembro de 2025 a 15 de setembro de 2026

DOTACAO:

Unidade Or^amentaria: SEMAG

Projeto/Atividade: 2036

Fonte de Recursos: 500 - Recursos Ordinarios

Elementos de Despesa: 3.3.90.39.00 - outros serviqos de terceiros (Pessoa Juridica)

Elementos de Despesa: 4.4.90.52.00 - equipamentos e material permanente

ASSINATURA: 15 de setembro de 2025.

Pra^a Sao Jose, 5/N - Centro - Timon-MA

Proc
Folha
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GESTOR: Lívio Araújo Barros
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PREFE¡TURA MUNICIPAL DE TIMON

PREÂMBULO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL
{.Õneqiliñdö ûßÉtå s&Jttlrt

COMPRAS E SERV|çOS

PROCESSO DE ORIGEM

DTSPENSA Ne 01/2025
NS PROCESSO ADM I N ISTRATIV O : 2304/2025

OBJETO CONTRATUAL

[-\ Contratação de empresa especial¡zada o fornecimento de extintores de incêndio novos,

L9) oã"'ä.rå"i. .*,¡ti.rl"r.onrorr" normas vigentes, bem como a execuçäo de serviços contínuos

de manutenção preventiva, manutençäo corretiva e recarga de extintores já existent.:,-t t:l"t

;; iiron, com vistas a iarantir a segurança contra incêndios, em conformidade com as

especificações técnicas e quantitativos previstos neste Termo de Referência.

VATOR CONTRATUAT

RS a.790,00 (Três Mil setecentos e Noventa'Reais)

;.

VIGÊNCIAS CONTRATUAI

lNlClAL: ts/09/2025
Fl NAL: 15/09/2026

DADOS DO CONTRATANTE

sEcRETARtA DE ADMtNtsTRAçÃo E cEsTÃo DE PEssoAL, cNPJ ne 06.115.307/0001.14 ' ,:

' Endereço: PC São José, Número SN, Bairro Centro, Timon- MA

Nome Responsavel Contrante: Wilma Freitas Rodrigues

DADOS DO CONTRATADO

SEGUREX EXTINTORES LTDA, CNPJ ne 43.647,198/0001-02

Rua Rui Barbosa ns. 533 - Centro/Sul

Nome Responsável contratado André Ribeiro Lima, cPF ne 942.617.093-68

FISCAI- E GES'TOR DO CONTRATO

FISCAL: Hendrick Wandry Marinho Araujo

Matricula: 9220898

mbro de 2025,a Prefeitura Municipal de Timon MA., através da secretaria Municipal de

e Gestão de Pessoal, inscrita no CNPJ ne 06.115'307/OOOt-t4, em observância às

,refe¡tura Municipal de Timon - MA I CNPJ:06'115'307/0001-14

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/site/ Páeina 1 de l-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARTA MUNTClPAL DE ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL
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disposições da Lei ne 14.133, de 1s de abril de2O2I na presença de testemunhas abaixo nomeadas
acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PR|ME|RA - DO OBJETO E DA VINCULAçÃO (art.92, I e ll)

1.1. - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada o fornecimento
de extintores de incêndio novos, devidamente certificados conforme normas vigentes, bem como a

execução de serviços contínuos de manutenção preventiva, manutenção corretiva e recarga de

extintores já existentes, a serem instalados e mantidos em perfeito funcionamento nos prédios

públicos da Prefeitura Municipal de Timon, com vistas a garantir a segurança contra incêndios, de

acordo com as especificaçöes e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com

a proposta de preço anresentff;ffi1:::;ni:å" 
pREço (art. e2, v)

2.t-o valordo presente contrato é de R$ 3.790,00 (TRES MILSETECENTOS E NOVENTA REAIS), em

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descr:ição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

ßln*sx

Manutenção de Extintor
AP 10 LTS

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJI 06'115.307/0001-14
ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
imon.ma.gov.br/site/

2

3

L

Aquisição de Extintor

10

Manutenção de Extintor
S O6KG BC

O6KG BC

vAoR ToTAL: 'R$ 3.790,00

2,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação,
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.L- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSUU TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de t5/09/2025 e encerramento em:

1.5/09/2026, na forma do artigo 105 da Lei n" t4.L33, de 2Q2I, e, em caso de serviços e fornecimentos

06

4

750,00

540,00

75,00

90,00

05 250,00 1 250,00

I-IND

UND

UND

05 250,00 1.250,00
Aquisição de Extintor AP
1O LTS

UND
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PREFEITURA MUNIC¡PAL DE TIMON
SEcRETARTA MUNTCTpAL DE ADMINTSTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL
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contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos L06 e L07 da Lei n" L4,L33,
de 202L.

4.L.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.7.2- A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor
do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3,3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, 
'V, 

VII C XVIII}
4.t-O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIçöES DE PAGAMENTO IArI.92,V C VI}
5.L - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,Vl
6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de
contrato.
6.2 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

æ1ffi*{#lr

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: O6,LL5,3O7l000t-74
ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhäo, Brasil
imon, ma,gov.br/site/
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA sÉnua - Do oBRtcAçöEs pERTtNENTES À LGnD

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei
ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

7 3 - É.vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

7.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. L5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto näo prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7,L0.7 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.71- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12- Os contratos e convênios de que trata o $ le do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLAUSULA OTTAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vril)

Gil TIåJTOH

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJr 06.115.307/0001-14
ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
imon.ma.gov.br/site/
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8'L - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Timon deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Unidade Orçamentária: SEMAG
Projeto/Atividade: 2036
Fonte de Recursos: 500 - Recursos Ordinários

Elementos de Despesa: 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros (Pessoa Jurídica)

Elementos de Despesa: 4.4,90.52,00 - equipamentos e material permanente

8.2-Ad otação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRICAçöES DO CONTRATANTE (art. 92,X,Xt e Xtv)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9'3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas

9,4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9'8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçöes relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.L - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4e, do art. !37, da Lei ne I4.L3g, de 2021.
9.1L - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLAUSULA OÉC¡rvlA - DAS OBRIGAçöES DO CONTRATADO (art. 92,XtV,XVt e XVil)

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-14
ião José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil
imon.ma.gov,br/site/
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L0.L - O Contratado deve cumprir todas as obr¡gações constantes deste Contrato e Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas.

tO.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
L0.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos !2, L3
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8,078, de 1990).
tO.4- ComunicaraoCONTRATANTE,noprazomáximo de24 (vinteequatro) horasqueantecedea
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. L37, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
1'0.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.
L0.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Forn ecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçöes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.L0 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
L0.L1 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançá de pessoas ou bens de
tercei ros,

IO.!2- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para quatificação, na contratação direta;
L0.L3 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. Lt6l;,
L0.t4 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 1L6, parágrafo
único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

ffiilnnnox
f i¡iil *;,r nt,É t,t'* *r*r
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1.0.L6 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
t24,ll, d, da Lei ne 14,133, de 202L.
IO.77 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE.

L0.L8 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.
10.1.9 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne i.3.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas
melhores condiçöes de segurança, higiene e disciplina,
LO.2t -Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
t0.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

clÁusurA DÉcrMA PR|METRA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)

1L.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
LL.L.! - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
tt.t.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência licará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato:
tL.L,z.t - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

ad m in istrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

tt.z- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

GITllut0t'l
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It.z.L - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
tt.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
LL,2.3 -Caso a notificação da não-continuidade do contrato de quetrata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

L1.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo t37 da Lei ne t4.L33/2L, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

tt.3.t - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos L38 e 139 da mesma Lei.

Lt.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

tL.3.2,7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

tt.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
It.4.t - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
!L.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Lt,4.3 - lndenizações e multas.

LL.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.e 14.133, de202tl.
1L.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de202t).

c¡.ÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS TNFRAçöES E SANçöES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

tz.t- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de202t, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l*ilnnnon
ffill t.', *.*t t,,t¡r,.
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. L56, 52e, da Lei ne t4.L33, de 212tl;
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "du do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4e, da Lei ne t4.t33, de202Ll;
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê","f',ttE" etth" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b","c" ê"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. L56, 55e, da Lei nq
14.733, de 2027).
b) Multa de:

i) Moratória de 7% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservåncia do prazo
fixado para apresentaçäo, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133,de202t.

iii) Compensatória, para as infraçöes descritas nas alíneas tte" a tth" do subitem !2.L, de
20% a 3O% do valor do Contrato,
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e
"d" do subitem t2.L, de L% a 30o/o do valor do Contrato.

1'2.3 - A aplicação das sançöes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, $90, da Lei ns 14.133, de2O2L).
L2.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. L56, $7e, da Lei ne t4,t33, de 202t1.

t2,4.t -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. t57, da Lei ne 14.L33, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58s,
da Lei no 14.133, de 2021).
L2.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente. :

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ne l-4.133, de 202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
t2.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1e, da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

Hilnmlr
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

L2.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne I4,t33, de2O2t, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).
I2.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. L61).
12.L0 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.t33/2t,
tz.LL - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cuusuu DÉcrMA TERCEIRA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil)
13.L - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

cLÁusuLA oÉclru¡ qUARTA - ALTERAçöES

t4.L- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, L24e seguintes da Lei ne

I4,t33, de 202t.
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
I4,3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. I32 da Lei ne t4,t33, de 2O2Ll,
14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração determo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne t4.t33,de2O2t.

cuusur-r DÉcrMA QUTNTA - Dos cAsos oMlssos

Hlxtsstx
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15.1- Os casos om¡ssos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as d¡sposições contidas na Lei

ne 14.L33, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei ne g.07g, de Lgg0 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.
clÁusuLA DÉclMA SEXTA - SUBCoNTRATAçAo

16.i. -As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Rererência' parte integ:äi$"å'iälltiirrMA 
- DAs DrsposrçöEs FrNArs

t7.t-o presente contrato é regido pela Lei I4.I33|2I e demais diplomas legais'

t7.2 - lncumbirá ao CoNTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202t, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de202L, e ao art'

8e, S2e, da Lei n.t2.527,de 2011, c/cart.7e,53e, incisoV, do Decrelon.7.724,de2Ot2'

17.3 -Fica eleito o Foro da comarca de Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art' 92,ELe, da Lei ne

14.133/2t.

Timon - MA, 15 de setembro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ßlxllttsl*

ß¿ Ø, 'ta

Portaria 03

Secretária Municipal de

Wìlma Fre ngues
GP

ministração e Gestão

de Pessoal- SEMAG

Prefeitura MuniciPal de Timon MA

TESTEMUNHAS

,.|?r' ./ilr,,, 
,t 

T ,/, efl o /)t *
NOME: (Pi : 077.1,ó r. Byl' at

André Ribeiro Lima

CPt:942.617.093-68
Socio Administrador

c0 "cll¿ 
/^

NoME: c-PF'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

{on*uulrdoagoraotutu¡s SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG

PORTARIA NO 061/2025 - SEMAG TIMON.MA ,24 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a designação de
Seryidores para exercerem a gestão e
a fiscalização do Contrato de no
025/2025 da Secreúaría Municipal de
Administração e Gesúão de Pessoa/ -
SEMAG.

ffi
Tlfitüt{

SEGRETÁR¡A DA SEGRETAR|A MUNrcrpAL DE ADMTN|STRAçÃo E cESTÃo DE PESSoAL,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçöes legais ðonferidas pela Lei Municipal nó
1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alteraçöes da Lei Complementar n'064, de 17 de
janeiro de 2025;

Considerando a Lei no 14.133121, no seu art. 104, inciso lll eart. 117, que prevê a necessidade
de representante da administraçåo para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das
contrataçöes/contratos celebrados (as) pela Administraçäo Ptiblica;

Considerando que os órgåos públicos devèm manter gestor e fiscal formalmente designados
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art.1o- Designa¡ em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso lll e art. 117 da
Lei no 14.133t21, os servidores adiante identificados, sem preiulzo das atribúiçOes anteriores, para
exercerem as funçöes de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execuçäo,
bem como receber o referido material e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), ä(s)
nota(s) fiscal(ais) e demais documentos relativos às despesas realizadas pela'Seðretaria tvtuñicifai
de Administraçåo e Gestäo de Pessoal no gue for relacionado ao Contrato n' 025/2025 -
SEGUREX EXTINTORES LTDA.

Art.zo - Estabelecer que, cabeiá áo FisCal do Contratô Verificar a efetiva prestação dos serviços,
Atestar em Nota e elaborar os respectivos relatórios de fiscalizaçäo bem como
caberá ao gestor realizar a fiscalização administrativa e:realizar a I iquidação do
respectivo instrumento.

Art,3o - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 15 de setembro de 2025

Art.40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário,

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E GESTAO DE PESSOAL,
ESTADO DO MARANHÃO, em 24 de setembro 2025.

Wilma rigues
Secretária Municipal de Ad e Gestäo de Pessoal

025PORTARIA N

Publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do município, de acordo com o art. 90 da lei
Orgånica do Município (LOM), c/c art, 50 da Lei Municipal no 182112012 e art.1o, inciso Xlll, da Lei
Municipal n" 1 383/2006.

FiscallFatura
do contrato:

Lfvio Ara 9220897-1
Hendrick Wand Marin 0898-1

Proçø fião.ltrsi:, S/N - (.entrç - "l'itr¡utt-MA
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SEMAG
PORTARTA No 060/2025-SEMAG TTMON-MA,24 DE SETEMBRO DE 2025.

Dlspõe sobre a deslgnação de Servldores para
exercørsm a gesfão e I Ílscellzação do Conteto
de n" 02tt/2025 da Secretarla Munlclpal de
Admlnlstração e Gesfão de Pesso al - SEMAG.

SECRETARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÁO E GESTÃO DE
PESSOAL, ESTADO DO MARANHÄO, no uso de suas atribulçðes legats confer¡das
pela Lel Munlcipal no 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei
Complementâr n' 064, de I 7 de laneiro de 2025;

Cons¡derando a Lei n0 14.133/21, no sou art. 104, inciso lll e art. 1 17, qus prevê a
nocossidade do representanto da administraçäo para fiscalizar s acompanhar o
cumprimento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administragão públ¡ca;

Conslderando que os órgãos públ¡cos devem manter gestor e fiscal formalmente
dosignados durante toda a vigência dos contratos celebrados pola entidade.

RESOLVE

Art, lo- Dssignar, em consonåncia com o estabelecido no artigo art, art. 104, inc¡so lll
e arl. 117 da Lei no 14.133121, os servidores adiante ldentificados, sem prejufzo das
atribuiçöes anteriores, para exercerem as funçöes de gestor e f¡scal, com l¡nal¡dado de
acompanhar e fiscal¡zar a execugão, bem como receber o referido material e atestar
formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos
relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municlpal de Administraçäo e Gestão

SECRETARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO E GESTÄO DE
PESSOAL, ESTADo DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçöos legais confer¡das
pela Lei Munic¡pal no 1892, de l7 de dozombro de 2013, com as alteraçöes da Lei
Complementar n' 064, de 'l 7 de janeiro de 2025;

Çonslderando a Lei no 14.133/21, no seu art. 104, inclso lll e art. 117, que prevô a
necessidade de representante da administraçäo para f¡scalizar e acompanhar o
cumprimonto das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Pribl¡ca;

Conslderando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente
designados durante toda a vigència dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

e arl, 117 da Lel no 14.133121, os servidores ad¡ante identlficados, sem pre¡ufzo das
atribuiçöes anteriores, para exercsrem as funçöes de gestor e flscal, com finalidade do
acompanhar e f¡scalizar a execugáo, bem como ræeber o reforido mater¡al e atestar
formalmenle nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documsntos
rolativos às despesas realizadas pela Secretar¡a Municipal de Adm¡nistração e Gestão
de Pessoal no que for relacionado ao Contrato n" 025/2025 . SEGURÐI

Art.2o - Eslabslêcor que, cabsrá ao F¡scal do Contrato ver¡f¡car a efetiva prestação dos
serv¡ços, Atostar em Nota Fiscal/Fatura o elaborar os respectlvos rolatór¡os de
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato real¡zar a fiscalização
administrativa e realizar a liquidação do respeotivo instrumento,

Art.3o - Esta portarla entra em vlgor a partlr do dia 15 de setembro de 2025.

Art.40 - Revogam-se as disposlções em contrário,

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÄO
INTERESSADO: Serv¡go Aulônomo de Agua e Esgoto de Timon - MA (SAAE)
RETIFICA€E o Extrato de Termo Aditivo do Contrato no 00212025, publicado no
Diárlo Oficial do Municlpio - DOEM, Edição no 3,243, do dia 08 de setembro de 2025.
ONDE SE LÊ: Objeto do Adit¡vo: Prorrogação da vigência contratual por mais 06
(seis) meses.
LEIA.SE: Objeto do Aditivo: Prorrogaçåo da vigência contratual por mais 180 dias
corrldos.
ONDE SE LÊ: Data do Assinatura: OglOgl2O25. LEIA-SE: Data de Assinatura:
05109t2025
ONDE SE LÊ: Vigència do Ad¡tivo: OgtOStzOzS a OBtO3t2O25. LEIA.SE: V¡gência do
Ad¡tivo: 08/09/2025 a 06/03/2025.

Favorecldo: ITAMAR ANTONIO DE OLIVIERA JÚNNIOR
Cargo/função:
Órgão: AGERT

Diretor Geral

Destlno: São Luis-MA
Perfodo: 30 de setembro a 01 de outubro de 2025.
Qtda. de Diárlas: 02 (duas)
Velor Unitárlo: R$ 260,00
Valor Total: R$ 520,00
Flnalldade: Participar do 1o sem¡nário reg¡onal de resfduos sól¡dos urbanos- desaf¡os
e soluções, contribuhá s¡gn¡f¡cat¡vamsntê para a qualificação tácnica na área
ambiental, planejamento urbano e gestão pública, permitindo o aprlmoramento das
prát¡cas adotadas localmente e a lmplementagão de soluções mais eficazes e
sustentáveis no manejo de resfduos sólidos.

Favøeoido: LAUDENITA SAMARIA FERNANDES LIMA NUNES CARVALHO
CATgO/FUNçãO: FISCAL DE INSPENÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL DE PRODUTOS
DE ORIGEM ANIMAL
Órgão: SEMDR
Destino: coDÓ - MA
Perfodo: 24 DE SETEMBRO DE 2025.
Quantidade de Dlárias: 1 (uma)

Velor Un¡tário: R$ 140,00
Valor clobal: R$ 140,00

DO

de Pessoal no quo for relacionado ao Contrato n' 024/2025 - DTVULG GRÁFICA E Portar¡a de Concessão no 014/2025
EMBALAGENS LTDA.

Sorvldor Matrfcula

Lfvlo AraúiÕ Barros - Gèstor 9220897-1
Hendrick Wandrv Marinho Ararlio - Flscal 9220898-1

Art.2c - Eslabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efet¡va prestação dos
servlgos, Atestar em Nota FiscauFatura e elaborar os respectivos relâtórlos de
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a f¡scal¡zaçäo
adminlstrativa e realizar a liquidagão do respectivo lnstrumento.

Art.3o - Esta portaria ontra em vigor a part¡r do dia 09 ds setembro dê 2025. !ililid.?.d_o: PARTICIPAR DA 3a coNFERÊNclA TERRIToRIAL
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E SOLIDÁRIO DOS COCAIS.

Art.40 - Revogam-se as disposições em contrário. Portaria dê Concossão no 015/2025
poRTARtA No 061/2025 - SEMAG TTMON-MA, 24 DE SETE-ñÉã-õ5E 20 2r- Favorecido: JosÉ GUILERME DE MATOS FEITOSA

Cargc/Funçåo: COORDENADOR

D¿spõe sobre a destgnação de seryidores para Órgä-o: SEMDR

exercerem a gesfão e a ttscattzalão';;'c;ri^;" Deslino: coDÓ - MA

de n" OZS/2025 da Secretarti Muntctpat de Perlodo:24 DE SETEMBRO DE 2025.

Admtntstraçãoe cesrão de pessoat- seM¡o. !u.antj!1i.e 
ae Diárias: 1 (uma)

Valor Unitário: R$ 230,00
Valor Global: R$ 230,00
FINAI|dAdO: PARTICIPAR DA 3ô CONFERÊNCIA TERRITORIAL
OESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E SOLIDARIO DOS COCAIS.

Portaria do Concessão no 016/2025
Favorecido: LIDIA ARAIJJO LAURINDO
Cargo/Funçäo: TÉCNICO ADMIN ITRATIVO
Órgão: SEMDR
Destino: cODÓ - MA
Porfodo: 24 DE SETEMBRO DE2025.
Quantidade ds Diárias: I (uma)
Valor Unitário: R$ 140,00
Valor Global: R$ 140,00
Finalidade: PARTICIPAR DA 3â CONFERÊNCIA

DO

TERRITORIAL DO

Art, lo- Designar, em consonåncia com o estabelecido no artigo art. art. 104, ¡¡ç¡56 ¡¡¡ DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E SOLIDARIO DOS COCATS

Portaria de Concossão no 017/2025
Fâvorêcldo: ROBERTO CARLOS BORGES
Cargc'/Função: ASSESSOR SUPERIOR
Órgão: SEMDR
Destino: cooÓ - MA
Perfodo: 24 DE SETEMBRO DE 2025.

Quantidade de Diárias: 1 (uma)

Valor Unitárlo: R$ 185,00
Valor Global: R$ 185,00
FiNAIidAdO: PARTICIPAR DA 3E CONFERÊNCIA TERRITORIAL DO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E SOLIDARIO DOS COCAIS.

REOUERIMENTO DE LICENçA AMBIENTAL
A empresa LACERDA & SAMPAIO LTDA, portadora do CNPJ 48.615.000/0001-22,
estabeloclda no endoreço Av Piaul, 700 - Centro, ShoPplng Cocais Loja 144, lotna
público que requereu Junto a secretarla Munlclpal de Melo Amblent+SEMMA a

expediçäo da Licença Ambisntal, de acordo com o Processo de no 18512o25i

EXTRATO DE

EXTRATO DE CON

Ssrvldor Matrfcula
Llv¡o Arâúio Bârros - Gôstor 9220897-1

922089&1

Prac:a S¿:io Josó, s/n, Ccntro / CDP: 65.1>3(>-16O CNPJ: O6.l15.307IOOOI-14 -Timon - MA

O Munícipio de Timon/MA dá garantia da

tssN 2965-8489

que através do site¡
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CLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de resgate do aforamento do
imóvel citado, é equivalente a 3% (três por cento) sobre valol de mercado do terreno,
o qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo com a s¡stemática de
cobrança da Divisão de lTBl/laudèmio, estes devidamente pagos conforme Código do
Documento /Crédito N'4161 7627.
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reconhecido pelas partes que o imóvel descrito na
Cláusula Primeira se encontra em terreno foreiro tendo sldo o foro rem¡do por conta do
resgate do aforamenlo, conforme dispöe o art. 693 do Código Clvil de ,l916 c/c. o art.
2038 do Novo Código Civil, Decreto No 06012017 GP e art. 49 do Ato das Disposições
Constituc¡onais Transitórlâs.
cLAUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de Registro e lmóveis competente a
lavrar a escr¡tura de resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o referido
resgate de aforamento e, consequentemente, liberação do aforamento por
cancelamento, nos termos do art,167, ll,"2",da lel no 6.015, de 31 de dszembro de
1973, bem como praticar qualquer ato pãra o bom e f¡el cumprlmento da vontade das
partes neste Termo, E, por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui se
encontra disposto, assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO, em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, destinandcse uma via para cada uma das partes,
GAB¡NETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS, PLANEJAMENTO E
ÇESTÃo ORçAMENTÁRIA, Timon - MA, em 25 de Setembro de 2025.

Publique-se. Cumpra-se.
AÉcIo FRANGISco SANTos BoRGES

Secretário Munlclpal de Flnanças, Planejamento e Geståo Orçamentária
PORTARIA NO 075/2025-GP

TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO
O MUNICIPIO DE TIMON, Pessoa Jurfd¡ca do Direito prlblico lnterno, representado
nesto ato pelo Sr. Secretár¡o Mun¡cipal de Finanças, Planejamento e Gestão
orçamentária, AÉclo FRANclsco sANTos BoRGEs através da PoRTARIA No

07512025.GP DE 17 DE JANEIRO 08 2025, publicado no Diário oficial do Municfpio
em 02.01.2Q25 de um lâdo, e, de outro CONSTRUTORA VILLAGE LTDÀ, Titutar do
Domlnio tJtil, Pessoa Jurld¡ca, lnscrito no CNPJ: 07.088,735/0001-68, celebram entre
si o presente TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO, de acordo com o Processo
Administrativo no 438412025 e consoante as cláusulas a seguir explicitadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do reconhecimento das partes da
ocorrência dos requisitos necessários ao resgate de aforamento incidente sobre um
tcrreno foreiro municipal constituído no Cartór¡o do 1o Oflc¡o Extrajudicial da Comarca
de Timon cuja CERTIDÃO INTEIRO TEOR apresenta: Matrfcula: 29678.2,00029i3.
23, Data:18/06/1979.
lrnóvel: Dois (02) lotes de terreno n' 37 e 39 (trinta e sete e tr¡nta e nove), a Rua
Noventa e Um, no Bairro V¡la Monteiro, nessa cidade, com 16 (dezesseis) metros de
frente por 20 (vinte) metros de fundos, no total de 320 (trezentos e vinte) metros
quadrados, com as dimensões e limites seguintes: ao norte 16 metros com a Rua 91;
ao sul 16 metros com os lotes 38 e 40; a leste 20 metros com a Rua 800;e a oeste 20
metros com o lote 35 (trinta e c¡nco).
cLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de resgats do aforamento do
imóvêl citado, é equivalentê a 3% (três por cento) sobre valor de mercado do terreno,
o qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo com a sislemåtica de
cobrança da Divisão de lTBl/laudêmio, estes devidamente pagos conforme Código do
Documenlo /Créd¡to N041 61 5455.
CLAUSULA TERCEIRA; F¡ca reconhecido pelaE partes que o imóvel descr¡to na
Çláusula Primo¡ra se encontra em terreno foreiro tendo sido o foro remido por conta do
resgate do aforamento, conforme dispöe o art. 693 do Códlgo Civil de 1916 c/c. o art.
2038 do Novo Código Civil, Decreto No 06012017 GP e art, 49 do Ato das Disposiçöes
Constituc¡ona¡s Transitór¡as.
cLAUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de Registro e lmóveis competente a
lavrar a oscritura de resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o referido
resgate de aforamento e, consequentemente, liberação do aforamento por
cancelamento, nos termos do art. 167, 11, "2", da lei no 6,01 5, de 3l de dezembro de
1973, bem como praticar qualquer ato para o bom e fel cumprimento da vontade das
partes neste Termo. E, por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui se
encontra disposto, assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO, em 04 (quatro)
vias do igual teor e forma, destinandose uma via para cada uma das partes.
GABINETE DA SECRETARIA MUN|C|PAL DE FTNANçAS, PLANEJAMENTO E
GËSTÃO ORçAMENTÁRIA, Tlmon - MA, em 25 de Setembro dê 2025.

Publique-se. Cumpra-se.
AÉCIO FRANCISCO SANTOS BORGES

Secrelár¡o Municipal de Finanças, Planejamento E ceståo Orçamèntária
07st2025-GP

EDITAL DE

2751276, Cocais Shopplng, Balrro Centro, Timon.MA, CEP 65630.902 resposta
impressa acerca da demanda apresentada. Em caso de compos¡ção am¡gável,
solicitamos o encaminhamento de documentagão comprobatór¡a do alendimento ao
pleito do consumidor. Ressalva.se que esta Diretoria possui sistema eletrônico
para protocolizar defesas de CARTA e AUDIÊNCIA vla Web, porém é necessár¡o
a efetivação de cadastro para que possa utilizar a nossa ferramenta, lnforme-se
através do s¡te:

Timon-MA, 26 de setembro de 2025.

ANSELMO VIEIRA DA SILVA
- Viva/Procon Timon-MA

MUNICIPIO OE TIMON - ESTADO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2304/2025
DtSPENSA No 01/2025
Nos termos do art.75, inciso ll, da Leino 14.13312021, e considerando a regularidade
do processo admin¡strat¡vo, ADJUDICO à empresa Segurex Extintorès LTDA,
¡nscrita no CNPJ no 43,647.198/0001-02, pata a contratação de o fornecimento de
extintores de incêndio novos, devidamènte certificados conforme normas v¡gentes,
bem como a execução de serviços contfnuos de manutençåo preventiva, manutenção
corretiva a recarga de extintores já ex¡stentes, a serem instalados e mantidos em
perfe¡to funcionamonto nos prédios prlblicos da Prefeitura Municipal de Timon, com
vistas a garantir a segurança contra incêndios. Publiquê.sê. Cumpra-se,

Tlmon MA, 11 de setêmbro de 2025.
Wilma Freitas Rodrlgues

Portaria 033-2025 GP
Secretár¡a Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
PROCESSO ADM tN|STRAT|VO N 2304t2025
D¡SPENSA N" O1/2025
Considerando que o Processo Administrativo no 230412025, instaurado para a
contratãção de empresa especializada o fornecimento de extintores ds ¡ncêndio
novos, dev¡damênte certif¡cados conforme normas vigentes, bem como a execução de
serviços contínuos de manutençäo preventiva, manutenção corretiva e recarga de
ext¡ntores já existentes, a serem instalados e mantidos em perfeito funcionamento nos
prédios públicos da Prefeitura Municipal de Timon, com vistas a garantir a segurança
contra incêndios, em conformidade com as espec¡ficaçöes técn¡cas e quantitativos
prêvistos neste Tèrmo de Referênc¡â, encontra-se regularmentê instruldo, com a
devida justificativa técnica e parecer jurídico favorável, além da comprovaçäo de
adequação orçamentária e financeira, HOMOLOGO o presente procedimento, nos
lermos do art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021, Determino a formalização do
contrato com a empresa Segurex Ext¡ntorès LTDA, inscrita no CNPJ no
43.647.1 98/0001 -02. Publ¡que-se. Cumpra-se.

Timon MA, I 1 de setembro de 2025.
Wllma Freltas Rodrlgues

Portaria 033-2025 GP
Secretár¡a Municipal de Administração e cestão de Possoal

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
PROCESSO No 096/2025-SAAE
DISPENSA DE LtC|TAçÃO No 002/2025
INTERESSADO: Servlço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
ATO: O Presidente do Servlço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, de Timon-MA, no
uso de suas atrlbulçóes legais; Considerândo que o presente processo admin¡strativo
de Dispensa de Lic¡tação, instaurado com fundamento no art,75, inc¡so ll, da Lei no

14j3312021, cujo objèto consiste na contratação de empresa especializada e
habilitada para implantação e licença de uso de software de s¡stema de contabilldade
pública intogrado, para atender as demandas do SAAE de Timon (MA); Considerando
que foram observados os princfpios da legalidade, da impessoal¡dade, da
economicidade, da vinculação ao edital e da seleção da proposta mais vantajosa;
Conslderando que o proced¡mento transcorreu em plena regularidade, na forma da Le¡

no 14,13312021, conforme relatório do agente de contratação resolve, nos termos do
art. 71, lV da Le¡ no 14.13312021 ADJUDICAR o objeto do presente certame em favor
da empresa L, A" DE OLIVEIRA SILVA SOFTWARE LTDA, inscr¡ta no CNPJ no

37.047.20710001.21 e HOMOLOGAR o resultado da presente d¡spensa de lic¡taçäo,
por entender não havêr óbica à matéria. Publ¡que-se.

Kle¡ton Christian Santos Cunha
Presidente do SAAE

P otlat i a îo 020 I 2025 -GP

2412025 V|VA/PROCON
A DIREITORIA MUNICIPAL DE PROTEçÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
VIVA/PROCON no uso de suas atribu¡ções e valèndo-sê do disposto na Le¡ Federal
8,078/1990 rogulamentada pelo decreto 2.181/1997 e Decreto Municipal no 3712016, e
considerando ainda a tentativa frustrada de notificação via poslal com aviso de
recebimento (AR), NOTIFICA por edital, nos termos do art, 52, Decreto Municipal no

37/2016, as pessoas jurfdicas abaixo descr¡las, ficando cientes acerca do respect¡vo
procosso administrativos em tram¡tação neste órgão e que, no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data desta publlcação, apresente poslcionamento concluslvo
acerca da roclamagão e encaminhe para este órgäo, endereço Av. Piauí, Lojas

O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualÞado através do site: www.timon.ma,eov.btldlario-oficl¡l/
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FORNECEDOR CNPJ/CPF
NtJMERo DE ATENDIi/ENTo

(Processo no)

PREçO BAIXO MOTO PEçAS

LTDA
22.476.89410001-23 250901 750010002't s01

VIA VAREJO S/A 33.04 1.260/1 589.73 250901 75001 000r 2301

EXTRATO DE TERMO DE

DE HOM

PROCON

rssN 296s-8489
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AVISO DE DISPENSA

propostas se dará no dia 30/09/2025 e sa encerrará no dia 0211012025. TERMO DE Qtda. de Diárlas:05 (CINCO)
REFERÊNCIA: As informações rsferentes aos dados para part¡cipação encontram-se Valor Unitár¡o: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais)
disponfveis na sede da Secretaria Municipal ds Esporles Lazer - SEMEL e/ou através Valor Total: R$ 2.300,00 (dois mil o trezentos roais).
do +mail: sec.esporte(Ðtimon.nla.oov.bI. Timon - Ma, 25 de setembro de 2025.

Ramon Alves de Sousa Junior
Flnalidade: Participagão no curso de capac¡tação "Urbanismo Social e Segurança

de 15 a 18 de outubro de 2025.
de e

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA * CMI

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
o MUNICÍPIO DE TIMON . MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer - SEMEL, torna público, que realizará licitação, na Modal¡dade Dlspensa no

009/2025, Processo Administrativo no 2890/2025, do tipo Menor preço, tendo como
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE
EN4PRESA ESPECTALTZADA NA AOU|S|çAO DE MATER|A|S PERMANENTES,
coNFoRME ESpECtFtCAçoES E QUANTTDADES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - SEMEL. O presente procasso obedecerá às
d¡sposições do artigo 75, ll, na Lei no 14.133/2021. O lnfcio do recebimento das

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO OO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230412025
DtSPENSA No 01/2025
CoNTRATO No 25t2025
CoNTRATANTE: SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL,
inscrita no CNPJ no 06.1 15.3020001-14.
CONTRATADA: SEGUREX EXTTNTORES LTDA, inscr¡tâ no CNPJ no
43.647.1 98/0001 -02,
OBJETO: contrâtação de emprosa especializada no fornecimonto de exlintores de
incêndio novos, dovidamente certificados conforme normas vigentes, bem como a
execução de serviços contfnuos de manutençäo preventiva, manut€nção corretiva e
recarga de ext¡ntorês já existentas, a serem instalados e mantidos em perfeito
funcionamento nos prédios públicos da Prefeitura Mun¡cipal dê Timon, com vistas a
garantir a segurança contra ¡ncônd¡os, em conform¡dado com as especificações
tócn¡cas e quantitativos previstos neste Termo de Referência.
FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art.75, inciso lt, da Let no 14j99.2021.
VALOR TOTAL: R$ 3.790,00 (Três Mil Setecentos e Noventa Reais)
VIGÊNCIA: De 1 5 de setembro de 2025 a l5 de setembro de 2026
DOTAçÃO:
Unidado Orçamentárlð: SEMAG
Projeto/Ativldade: 2036
Fonte dê Recursos: 500 - Recursos Ord¡nários
Elementos de Despesa: 3.3.90,39.00 - outros serviços de terceiros (pessoa Jurfdica)
Elomentos de Despesa:4.4.90.52.00 - equ¡pamontos e material permanenle

1 5 de setembro de 2025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN
Aditlvo no 01 ao Contrato no 00212025 - FMS, Objeto: aditamento para repactuação
da valor do contrato no 00A2025, processo âdmlnistrat¡vo no 12ggl2OZS, que lem por
objeto prestação de serviços de apo¡o administrativo, limpeza e oonservação de áreas
hospitalares, a serem executados com règime de dedicaçáo exclusiva de máo de obra
no hospital mun¡cipal Dr. José F¡rmino de Sousa (HPA), Policlfnica Municipal,
Unidades Bás¡cas de Saúde (UBS) e Unidades Admin¡strativas da Secretar¡a
Municipal de Saúde, conforme permissivo legal, para alender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde. Fundamentação: art. 135 da Lei 14.13912021.
Contratantei Fundo Municipal de Saúde - FMS. Contratada: SERVFAZ SERVIçOS
OE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNpJ sob o no i0.0i3.974/0001-63. Dâta do

Retifica-se a publicação Extrato de Contrato n0 00212025 -, publicado no D¡ár¡o Of¡cial
Eletrônico do Municfpio de Timon/MA, Ediçäo - no 3.247, do dia 12 de setembro de
2025, paginâ L Onde sê lê: Processo Admiinistrativo no 1002/2025. Leia.se:
Processo Admiinistrativo no 'l

Portaria de Concessão: 09/2025
Favorecldo: JAQUELINE INAcDA MESQUITA DE CARVALHO
Cargo/funçäo: Diretora
Órgão: SEMPLUR
Destino: São Paulo'SP
Perfodo: 14 a 19 de outubro da 2025,

Pública"

RESOLUçÃO No 003 / 2025

Dispõe sobre a criação da Comlssão
Organlzadora da Elelção dos
rspresentantes da Socledade Civil no
Conselho Municipal do ldoso de
Timon/MA para o biènlo 202512027.

A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa - CMI de Timon/MA,
no uso de suas compelências lêga¡s e das atribuiçöes que lhe confere a Le¡ Munic¡pal
no 1.26112003, alterada pela Lei Municipal no 1.495/2008, em reunião extraordinár¡a
real¡zada no dia 08 de setembro de 2025

RESOLVE:

Art. l" - Cr¡ar a Com¡ssão Organizadora da Ele¡ção dos representantes da
Sociedade Civil para a Gestão 202512027 do Conselho Municipal do ldoso - CMI de
Timon/MA, composta pelos seguintes membros:

Membros titulares:
. José Amaury Phes de Carvalho - Presidente
. Maria de Lourdes da Conce¡ção Filha
r José Francisco da Cruz
. Maria José Ferrèira de Sousa
Assessorla Técnlca:
. Francisca Odete Alves Silva
. R¡ta de Cáss¡a P. Porto
Assessorla Jurldlca:
. Alex Cayque Alves da Costa

Art, 2' - Esta Resolução entra êm vigor na data de sua publicação.

Timon (MA), 10 de setêmbro de 2025.

José Amaury Pires de Carvalho
Presidente do CMI - Timon/MA

RESOLUçAO No04/2025 - CMt/TtMON - MA

foi constatado a ausência de publlcagão do extrato de pr¡melro aditivo ao contrâto no A plenária do Conselho Munic¡pal do ldoso _ CMI de Timon/MA, no uso de suas
00612025; Considerando que o fato näo gera qualquer lesão ao ìnteresse público ou competências e nas atribuições crlado pêla Lei Mun¡cipal no 1261 de junho de 2003,
de terce¡ros, uma vez que o respectivo ato transcorreu na forma da Lel; Conslderado ulturãd" pela Lei Munic¡pal no 1495 de março de 200g.o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vfcios

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
A Secretária Municipal ds Saúde, no uso de suas atribuiçöes legais, considerando que

Dlspõe sobre a prorrogagão do mandato dos
atuais conselhelros e do Presldente do Conselho
Munlclpal do ldoso de Tlmon/MA.

CONSIDERANDO as deliberaçöes do colegiado em Reunião extraordinária realizada
no dia 08 de agoslo de 2025,

RESOLVE:

Art, 1o - Prorrogar até 31 de dezemb¡o de 2025, o mandato dos atuais conselheiros
titulares e suplêntes, bem como do Pres¡dente do Conselho Municipal do ldoso - CMI
de Timon/MA, êleitos para o biên¡o 2023-2025, afim de garantir a continuidadê dos
trabalhos e permitir a conclusão regular do processo eleitoral.

Art. 20 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçäo, com efeitos
retroativos a 08 do agosto ds 2025, ficando revogadas as d¡sposições em contrár¡o.

Timon (MA), 08 de agosto de 2025.

Franclsca Odete Alvâs S¡lva
Vicepresidente do CMI- Timon/MA

¡nsanáveis, como os de ob¡eto, mot¡vo e flnal¡dade, nem mesmo prelulzo aos direitos
de terceiros, conforme determlna o art. 55 da Lei no 9784/99- Lel do Processo
Administrativo da Uniäo, que autoriza a convalidação, psla próprla Administragão, de
atos qus se ev¡dêncie não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejufzo a
terce¡ros, nos quais sejam conslatados apenas defeitos sanáveis, aplicável ao caso
em referència. CONVALIDA o ato relativo à publicaçáo do extrato do primeiro adit¡vo
ao contralo no 00612025, devendo ocorrer a respæliva publicação nos seguintes
tcrmos: "EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO": adltlvo no 01 ao contrato no

006/2025- FMS/SEMS. Objeto: Pronogação de vlgênc¡a ao contrato no 006/2025, 06
neses. Fundamentaçåo: artigo 107, I da lei 1413312021. Contratante: Fundo Mun¡clpal
de Saúde, CNPJ sob o no 11.410.879/0001-66 - FMS/SEMS. Contratado(a) Alpha
Engenharia o Locações LTDA, CNPJ no 37.565.164/0001-76. Data dê Ass¡naturâ:

06 messs.

MUNICIPIO DE TIMON _ ESTADO DO MARANHÃO
lnteÌessado: Empresa Pública de Transprotes Timonense - EPTT

O Municipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: wr¡lr.tlmon.ma.gÒv.br/dlado-oticlsl/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

(ðff tril¡ndôäåû{'â $fr¡tr¡rü
SECRETARTA MUNtCTpAL DE ADMTNTSTRAçAO E GESTAO

DE PESSOAL

Retifica-se a publicação AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ne OOý2025 -, publicado no Diário

Oficial Eletrônico do Município de Timon/MA, Edição - ne 3.237, do dia 29 de agosto de 2025,
página 4. Onde se lê: Modalidade Dispensa ns 00I/2025. Leia-se: Modalidade Dispensa ne

oo2/2o2s.

Retifica-se a publicação EXTRATO DE TERMO DE ADJUDCAçÃO -, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Timon/l¡A, Edição - ne 3.257, do dia 26 de setembro de 2025,
página 3. Onde se lê: Dispensa ne 001/2025. Leia-se: Dispensa ne OO2/2025.

Retifica-se a publicação EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAçÃO -, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Timon/Vn, fdição - ne 3.257, do dia 26 de setembro de 2025,
página 3. Onde se lê: Dispensa ne 00V2025. Leia-se: Dispensa ne O02/2O25.

Retifica-se a publicaçäo EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO -, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Timon/lVR, fd¡ção - ne 3.257, do dia 26 de setembro de 2025,
página 4. Onde se lê: Dispensa ns 00L/2025. Leia-se: Dispensa ne O02/2O25.
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Ano Xll - EdDi do Muni de Timon n" 3.259 Timon-MA, Terça-Feira, 30 de Setembro de 20250ficiat

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 01812025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
SEMDES.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de vefculos automotores zero
quilômetro, tipo sedan, para atender às demandas do Fundo Municipal de Assistência
Social-FMAS, conforme condigóes, quantidades e exigênclas ostabelecidas em Edital,
TR e seus anexos.
OATA E HORA DE lNlClO DAS PROPOSTAS: 10h30m¡n dodiaO2hOI2025. DATA E
HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 10h30min do dia1411012025.
DATA OE ABERTURA DAS PROPOSTAS . SESSÃO PÚBLICA: 1Oh31MiN dO diA
1411012025.

LOCAL: www.portaldecom0raspublicas.com.br. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para
todas as referências de tempo (horário e min) será observado o horário de Brasília
(DF). O Edital estará disponfvel para consulta e retirada dê cópia no sftio
www.oortaldecomorasoublicas.com.br. lnformações: Comissåo Permanente de
L¡c¡tações, e-mail: licitacao@timon,ma.qov.br. Agente de Contratação do Municfpio de
Timon-MA: Lorena Soares de Santana uita.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO
Quarto Termo de Adltlvo ao Contrato no 2812023 - SEMDES. Objeto: prorrogação do
prazo de vigência do contrato de prestação de serviços continuados com ded¡cação
exclusiva de mão de obra terceir¡zada para atender as demandas da Secretar¡a
Municipal de Ðesenvolvimento Social. Fundamentaçáo: art. 57, inc¡so ll Lei no

8.666/1993. Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soc¡al -

SEMDES. Contratada: R&P TERCEIRIZAçÃO E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ
no 02.960.160/00041-08. Data de Asslnatura: 1610912025. Data de Vigênc¡a:
3110112026.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN
Processo n" 096/2025-SAAE,
Contrato no 009/2025
Vlnculado å Dispensa de Llcitação no 00212025
ObJeto: lmplantaçäo e licença de uso de software de sistema de contabilidade públ¡ca
integrado.
Fundamentação Logal: Art. 75, ll, da Lei n' 14.133, de2021.
Vigência do Contrato: 1 2 meses, 2910912025 a 2910912026
Valor Mensal: R$ 1.900,00
Valor Total: R$ 22.800,00
Contratante: Serv¡qo Autônomo de Água e Esgoto de Timon - SAAE
CNPJ do Contratanlø: 06.429.22910001 -22
Contratada: L, A. de Oliveira Silva Software Ltda,
CNPJ da Contratada: 37.047.207 I 0OO1 -21

Proj./Atividade: 17,122.1001.2140.0000
Elemento d6 Despesa: 3.3,90.39.00
Fonte de Recurso: 1.500.00

29109t2025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" O()1/2025. SEMED
Processo Admlnlstrativo No 03043/2025 - SEMED
lnteressado: Municfpio de Timon-MA, por meio da Secretar¡a Municipal de Educação

- SEMED.
Ato: A Secretária Municipal de Educação de Timon/MA, no uso de suas atr¡buigões
legais e em conformidade com os artigos 23 e29 da Lei Fedoral no 13.019/2014,
regu¡amentada no åmbito municipal pelo Decreto n' 062912025, cons¡derando o
Parecer Técnico em¡t¡do pela Comissão de Seleção, inst¡tulda psla Portaria no

05912025 - GAB/SEMED, que concluiu pela aprovação do Projeto apresentado pelo
lnstituto de Saúde s Educagäo do Nordeste - ISEN, inscrito no CNPJ no

07.623.123/0001.28, resolve HOMOLOGAR o resultado do Chamamento Público no

00112025, Processo Administrativo no 03043/2025, que tem por objeto a seleção de
Organ¡zação da Sociedadê Civil para celebraçäo de Termo de Colaboração voltado å
execução do Pfojeto "Fodaleaimento da Eduaação em TimoilMA, aom foco no Tampo

30 setembro de 2025,

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

Tìmon/ MA" visando à consecução de finalidade de interesse público e recfproco,
conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.
VALOR MENSAL: R$ 4.998.000,00 (Quatro milhöes e novecentos e noventa e oito

mi¡ reis).

DOTAçÃO ORçAMENTÄRß: (1) Fonte do Recurso: 500 - MDE; Projeto Atividade:
12.3ô1.'1001.2105.000 - Manutenção da Secretaria Mun¡cipal de Educação; (2) Fonte
do Recurso: 569 - Outras FNOE; Função Programática: 12.361.1014.2093.0000 -
Manutençäo do Programa de Ações Articulares; (3) Fonte do Recurso: 550 - QSE;
Função Programática: 12.361.1014.2097.0000 - Manutençåo do OSE; (4) Fonte do
Recurso: 552 - PNAE; Função Programáticai 12.361j014.2219,0000 - Manutengão
do PNAE; (5) Fonte do Recurso: 552 - PNAEi Função Programática:
12.361.1014.2220.0000 - Manutenção do PNAE; (6) Fonte do Recurso: 54015411543 -
FUNDEB; Função Programálica: 12.361.1 014.2214.0000 - Manutenção do FUNDEB
30% Fundamental; (7) Fonte do Recurso: g2 - FUNDEB; Função Programática:
12,361.1014.2215.0000 - Manulengão do FUNDEB 30% lnfantil;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terce¡ros / Pessoa Jurld¡ca

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2025
V¡GÊNCIA:24 e m a da data de assinatura.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARAN
Retifica-se a publicação AVISO DE DISPENSA DE LlclTAçÃo no 001/2025 -,
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municfpio de Timon/MA, Edição - no 3.237, do
dia 29 de agosto de 2025, página 4. Onde se lô: Modalidade Dispensa no 00112025.
Lela-se: Modalidade Dlsponsa no 00212025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
Retifica-se a publicação EXTRATO DE TERMO DE ADJUDCAçÃO -, publicado no
Diár¡o Oficial Eletrônico do Municfpio de Timon/MA, Edição - no 3.257, do dia 26 de

setembro de 2025, página 3. Onde se lê: Dispensa no 00112025. Le¡a-sê: D¡spensa no

oo2t2025.

MUNICIP¡O DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
Retifica-se a publicação EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAçÃO -, publicado no
Diár¡o Oficial Eletrôn¡co do Município de Timon/MA, Edição - no 3.257, do d¡a 26 de
setembro de 2025, pág¡na 3. Ondo se lê: Dispensa n'00112025, Leia-se: Dispensa no

00212025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
Retifica-se a publicação EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO -, publicado no
Diár¡o Of¡cial Eletrôn¡co do Município de Timon/MA, Edição - no 3.257, do dia 26 de
setembro de 2025, pág¡na 4, Onde se lê: Dispensa no 00112025, Leia-se: Dispensa no

002t2025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
Ret¡fica-se o extrato do Portar¡a n'056/2025 de 04 de agosto de 2025, referente ao

Convalo 02412025, lnexigibilidade de Licitação 00512025, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Municlpio de Timon/MA, Ano Xll- Edição - no 3.242, do dia 05 de
setembro de 2025.

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE

TIMON:061 153070001 14

DN: c=BR, o=lCP-Brasil,
ou=Certificado Digital PJ 41,
ou=V¡deoconferencia,
ou=325 40441 OO0 1 7 2, ou=AC
SyngularlD Multipla,
cn=MUNICIPIO DE

TIMON:061 153070001 14
Dados: 2025.09.30 16:57:03
-03'00'

TERMO OE COLABORAçÃO No 01/2025/SEMEp
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03043/2025 - SEMED.
PROCEDIMENTO: Chamada Pública no 001/2025 - SEMED.
FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Lei Federal 

^o 
13.01912014, regulamentada no åmbito

local pelo Decreto Municipâl no 0629, de 07 ds fevereiro de 2025.
ADMINISTRAçAO PÚBLICA MUNICIPAL:SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO - SEMED, inscr¡ta no CNPJ no 02.422.95210001-29.
ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL: INSTITUTO DE SATJDE E EDUCAçÃO DO
NORDESTE - ISEN, inscr¡to no CNPJ no 07,623j2310001-28.
OBJETO: Execução do projeto Fortalecimento da Educação em Timon/MA, com foco
no Tempo integral, int¡tulado Proleto"EDUCAÊ, luntos por uma nova educação em

O Municipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualÞado através do sitel wwv¡.tlmon.ma.çcv.br/{lario-ofïclsl/
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